
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJIMF 619  78.198.975/0001-63 

TERMO DE FISCALIZACÃO 

Repassador de Recursos: Prefeitura Municipal de Goioerê 

Tomador de Recursos: Aldeias Infantis SOS Brasil - Goioerê 

Ato de Transferência Voluntária: Termo de Fomento n.° 003/2.020. 

Objeto do Ato de Transferência Voluntária: Promover 	acesso 	seguro 	ao 

desenvolvimento 	socioeducativo, 	lúdico- 

social de crianças e adolescentes acolhidos 

na instituição através de acompanhamento 

pedagógico 	de 	todos 	que 	apresentam 

dificuldades no seu desenvolvimento. 

Recursos: 
Do Repassador: 

Contrapartida do Tomador: 
Total: 

R$ 15.950,00 
R$ 0,00 
R$ 15.950,00 

Fiscal: 
Portaria de nomeação: 

Patrícia Zamprone 
402/2.020. 

Com base na análise das prestações de contas provenientes do Termo de Fomento n°. 

003/2.020 e do acompanhamento e fiscalização da respectiva parceria, celebrada entre do 

MUNICÍPIO DE GOIOERÊ e a OSC - Organização da Sociedade Civil ALDEIAS INFANTIS 

SOS BRASIL - GOIOERÉ. Constatamos que a OSC desenvolveu o projeto proposto através da 

contrafação de uma profissional pedagoga para desenvolver as atividades 

socioeducativas e promovendo o desenvolvimento lúdico-social de crianças e adolescentes 

acolhidos na instituição através de acompanhamento pedagógico. Observamos o 

cumprimento do objeto pactuado e da meta indicada no Plano de Trabalho. 

Desta maneira, do ponto de vista técnico, certificamos que a OSC - Organização da 

Sociedade Civil ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL - GOIOERÊ cumpriu integralmente os 

objetivos e as metas propostas no Termo de Fomento n° 003/2.020, conforme especificado 

abaixo: 
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- A execução do objeto esta dentro dos prazos estabelecidos, sem paralisações ou 

atrasos; 

- O objeto executado atende ao estabelecido no instrumento de transferência; 

- A qualidade do objeto executado está dentro das recomendações técnicas e atende às 

expectativas; 

- Os recursos utilizados estão adequados para o percentual executado do objeto; 

- Não há despesas estranhas ao objeto executado; 

- A entidade iniciou a execução e demonstra possuir estrutura física e as condições 

técnicas e operacionais para a execução do objeto e atingimento da meta proposta; 

- Não há desperdícios e os materiais e equipamentos utilizados estão dentro do 

recomendado tecnicamente para o objeto executado; 

- As atividades e serviços foram totalmente prestados atendendo aos objetivos 

estabelecidos na transferência; 

- Houve o cumprimento dos objetivos e as metas propostas foram atingidas; 

- A meta proposta foi cumprida. 

Goioerê, 09 de Fevereiro de 2.021. 

PATRÍCIA Z4 PR NE. 
Fiscal do Termo de Fom nto n ° 003/2.020. 

CPF: 052.805.709-07. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF Ng 78.198.975/0001-63 

TERMO DE FOMENTO N.° 003/2.020. 

Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação —Novembro de 2.020. 

Gestora: Patrícia Zamprone Portaria n.° 402/2.020. 

Concedente: Município de Goioerê. 

Tomador: OSC - ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL — GOIOERE. 

Instrumento da Parceria. Termo de Fomento 11.0003/2.020. 

Período de Vigência e Execução: 10/08/2.020 até 31/12/2.20. 

Objeto da Parceria: Promover acesso seguro ao desenvolvimento socioeducativo, 
lúdico-social de crianças e adolescentes acolhidos na instituição através de 
acompanhamento pedagógico de todos que apresentam dificuldades no seu 
desenvolvimento. 

Valor Total do Repasse: R$-15.950,00. 

Cronograma de Desembolso: 

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

RS 3.190,00 R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 

Pago dia 
13/08/2.020 

Pago dia 
10/09/2.020 

Pago dia 
09/10/2.020 

Pago dia 
10/11/2.020 

Análise de Auditorias Internas e Externas: Não houve auditorias internas e externas. 

DESCRICÃO DAS ATIVIDADES E METAS ESTABELECIDAS: Contratação de 

uma profissional pedagoga para desenvolver as atividades socioeducativas do projeto, 

cumprindo uma carga horária de 40 horas semanais, 8 horas/dia, com 2 horas para o 

almoço; Atuar junto à cuidadoras residentes e cuidadoras residentes substitutas na casa 

lar e sede administrativa (sala lúdica) desenvolvendo um trabalho nas seguintes áreas — 

Ressignificação da rotina do ato de estudar e de escrever, Monitoramento da educação 

das crianças. Organização dos tempos-espaço de estudos na casa e leituras da realidade 

local; Atuar junto às escolas visando aperfeiçoar o desempenho escolar das crianças e 
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adolescentes acolhidos e apoiar na forma de lidar com suas situações peculiares, 

acompanhamentos em cursos, empregabilidade devido aos decretos de suspensão das 

aulas escolares este processo está sendo com aulas onlhie através do sistema Aula 

Paraná, onde as atividades deverão ser acompanhadas, na busca e entre nas datas 

previstas pelas escolas; Melhorar o desempenho escolar de acordo com os resultados 

obtidos na avaliação/monitorarnento psicossocial e pedagógica que será feita no inicio 

do projeto; Programar atividades sócio pedagógico que serão aplicadas as crianças e 

adolescentes e cuidadoras; Fazer planejamento semanal das atividades aplicadas; 

Receber apoio da área psicopedagógico oferecido pelo psicólogo da instituição; 

Registrar todas as atividades realizadas usando metodologia de enfoque integral 

referente organizacional ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL; Acompanhar todas as 

atividades educativas online oferecidas pela escola, de forma a contribuir com os prazos 

para a entrega das mesmas, uma vez que as crianças apresentam dificuldades na 

conclusão dos módulos ofertados na plataforma criada pelo Governo Estadual durante 

este período de pandemia do COV1D-19, denominado "Aula Paraná". 

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IN LOCO:  Através da visita técnica in loco 

realizada no dia 30/11/2.020 verificamos que a Organização da Sociedade Civil Aldeias 

Infantis SOS Brasil — Goioerê estava em funcionamento e considerando as metas, 

atividades e indicadores constantes no plano de trabalho, observamos no momento da 

visita que o objeto da parceria estava sendo executado através do acompanhamento 

pedagógico das crianças e adolescentes que estão em acolhimento provisório oferecido 

em duas unidades residenciais. 

RELATÓRIO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DAS DESPESAS: Verificamos que 

no mês de novembro de 2.020 foi repassado o valor de R$-3.190,00 (três mil e cento e 

noventa reais) no dia 10/11//020 conforme cronograma de desembolso proveniente do 

Termo de Fomento n° 003/2.020. Do valor repassado a OSC utilizou o montante de R$-

3.190,00 (três mil e cento e noventa reais) para pagamento de despesa com uma 
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profissional em pedagogia, conforme previsão no Plano de Trabalho é uma despesa 

indispensável para a execução do objeto da parceria. 

Com base na análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela 

Organização da Sociedade Civil ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL — GOIOERÉ na 

prestação de contas do mês de novembro de 2.020 verificamos que a despesa realizada 

pela OSC está prevista no Plano de Trabalho, foi apresentado o documento fiscal 

condizente com a despesa executada, os recursos utilizados estão adequados para o 

percentual executado do objeto. 

Nestes termos, concluímos que o objeto de desenvolvimento socioeducativo, lúdico-

social de crianças e adolescentes acolhidos na instituição através de acompanhamento 

pedagógico de todos que apresentam dificuldades no seu desenvolvimento previsto no 

Plano de Trabalho foi executado no mês de novembro de 2.020, as metas da presente 

parceria foram alcançadas através contratação de uma profissional pedagoga para 

desenvolver as atividades socioeducativas do projeto, cumprindo uma carga horária de 

40 horas semanais, 8 horas/dia, com 2 horas para o almoço, atuando junto às cuidadoras 

residentes e cuidadoras residentes substitutas nas casas lar e sala lúdica na sede 

administrativa. Julgamos pela REGULARIDADE da prestação de contas do mês de 

NOVEMBRO de 2.020 proveniente do Termo de Fomento n° 003/2.020 celebrado 

entre o Município de Goioerê e a Organização da Sociedade Civil ALDEIAS 

INFANTIS SOS BRASIL — GOIOERE, 

Goioerê, 15 de Dezembro de 2.020. 

kf;i.c,ArriNer-su  
Patricia Zamprone 
Gestora do Termo de omento n°003/2.020. 
Portaria n.°402/2.020. 

Página 3 de 4 
	 àbie irro  

Av. Amazonas, 280 - Id. Lindai° - Goioerê - Paraná - CEP 87360-000 
Fone/Fax: (44) 3521-8900 	 Site: www.goioere.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ/MF N° 78.198.975/0001-63 

A Comissão de Monitoramento e Avaliação, constituída através da Portaria n° 403 de 30 
de Julho de 2.020 e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 31 de 
Julho de 2.020, composta pelos servidores públicos municipais: Sandra Regina de 
Souza Vieira, Vânia Viana do Carmo e Sandra Souza e Souza, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação em vigor, a vista do Parecer 
conclusivo da gestora do Termo de Fomento n.° 003/2.020, resolve HOMOLOGAR o 
relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria celebrada com a 
Organização da Sociedade Civil: ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL — GOIOERE 

Não há, por parte desta Comissão, apontamentos complementares aos da gestora do 
Termo de Fomento n.° 003/2.020 referentes ao período analisado; NOVEMBRO de 
2.020. 

Presidente da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação 

,L,0  Y‘se PV5  

Vânia Viana do Carmo 
Secretaria da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação 

CNou.re.cLe- Çc  o  n Stqns.359_, 
Sandra Souza e Sod'a 
Membro da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação 

Goioerê, .5.)"  de Dezembro de 2.020. 
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TERMO DE FOMENTO N.° 003/2.020.  

Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação — Dezembro de 2.020. 

Gestora: Patricia Zamprone Portaria n.° 402/2.020. 

Concedente: Município de Goioefe. 

Tomador: OSC - ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL — GOIOERE. 

Instrumento da Parceria: Termo de Fomento n.° 003/2,020. 

Período de Vigência e Execução: 10/08/2.020 até 31/12/2.20. 

Objeto da Parceria: Promover acesso seguro ao desenvolvimento socioeducativo, lúdico-
soc.al  de crianças e adolescentes acolhidos na instituição através de acompanhamento 
pedagógico de todos que apresentam dificuldades no seu desenvolvimento. 

Valor Total do Repasse: R$-15.950,00 (quinze mil e novecentos e cinquenta reais). 

Cronograma de Desembolso: 

Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 R$ 3.190,00 
Pago dia 

13/08/2,020 
Pago dia 

10/09/2.020 
Pago dia 

09/10/2.020 
Pago dia 

10/11/2.020 
Pago dia 

10/12/2.020 

Análise de Auditorias Internas e Externas: Não houve auditorias internas e externas. 

DESCRICÁO DAS ATIVIDADES E METAS ESTABELECIDAS:  Contratação de uma 

profissional pedagoga para desenvolver as atividades socioeducativas do projeto, cumprindo 

uma carga horária de 40 horas semanais, 8 horas/dia, com 2 horas para o almoço; Atuar junto à 

cuidadoras residentes e cuidadoras residentes substitutas na casa lar e sede administrativa (sala 

lúdica) desenvolvendo um trabalho nas seguintes áreas — Ressignificação da rotina do ato de 

estudar e de escrever, Monitoramento da educação das crianças, Organização dos tempos-

espaço de estudos na casa e leituras da realidade local; Atuar junto às escolas visando 

aperfeiçoar o desempenho escolar das crianças e adolescentes acolhidos e apoiar na forma de 

lidar com suas situações peculiares, acompanhamentos em cursos, empregabilidade devido aos 

decretos de suspensão das aulas escolares este processo está sendo com aulas online através do 

sistema Aula Paraná, onde as atividades deverão ser acompanhadas, na busca e entre nas datas 
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previstas pelas escolas; Melhorar o desempenho escolar de acordo com os resultados obtidos na 

avaliação/monitoramento psicossocial e pedagógica que será feita no inicio do projeto; 

Programar atividades sócio pedagógico que serão aplicadas as crianças e adolescentes e 

cuidadoras; Fazer planejamento semanal das atividades aplicadas; Receber apoio da área 

psicopedagógico oferecido pelo psicólogo da instituição; Registrar todas as atividades realizadas 

usando metodologia de enfoque integral referente organizacional ALDEIAS INFANTIS SOS 

BRASIL; Acompanhar todas as atividades educativas online oferecidas pela escola, de forma a 

contribuir com os prazos para a entrega das mesmas, uma vez que as crianças apresentam 

dificuldades na conclusão dos módulos ofertados na plataforma criada pelo Governo Estadual 

durante este período de pandemia do COVID-19, denominado "Aula Paraná". 

RELATÓRIO DE VISITA TÉCNICA IR LOCO:  Através da visita técnica in loco realizada 

no dia 18/12/2.020 verificamos que a Organização da Sociedade Civil Aldeias Infantis SOS 

Brasil — Goioeit estava em funcionamento e considerando as metas, atividades e indicadores 

constantes no plano de trabalho, observamos no momento da visita que o objeto da parceria 

estava sendo executado através do acompanhamento pedagógico das crianças e adolescentes 

que estão em acolhimento provisório oferecido em duas unidades residenciais. 

RELATÓRIO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DAS DESPESAS: Verificamos que no mês 

de dezembro de 2.020 foi repassado o valor de R$-3.190,00 (três mil e cento e noventa reais) no 

dia 10/12/2.020 conforme cronograma de desembolso proveniente do Termo de Fomento n° 

003/2.020. Do valor repassado a OSC utilizou o montante de R$-3.190,00 (três mil e cento e 

noventa reais) para pagamento de despesa com uma profissional em pedagogia, conforme 

previsão no Plano de Trabalho é uma despesa indispensável para a execução do objeto da 

parceria. 

Com base na análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela 

Organização da Sociedade Civil ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL — GOIOERÊ na 

prestação de contas do mês de dezembro de 2.020 verificamos que a despesa realizada pela OSC 

está prevista no Plano de Trabalho, foi apresentado o documento fiscal condizente com a 

despesa executada, os recursos utilizados estão adequados para o percentual executado do 

objeto. 
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Observamos que a OSC fez uma devolução de saldo ao concedente no dia 31/12/2.020 no valor 

de R$-1.063,34 (um mil e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos) referente ao repasse 

não utilizado na execução do objeto, sem prejuízo ao cumprimento das metas pactuadas. 

Nestes termos, concluímos que o objeto de desenvolvimento socioeducativo, lúdico-social de 

crianças e adolescentes acolhidos na instituição através de acompanhamento pedagógico de 

todos que apresentam dificuldades no seu desenvolvimento previsto no Plano de Trabalho foi 

executado no mês de dezembro de 2.020, as metas da presente parceria foram alcançadas 

através contratação de uma profissional pedagoga para desenvolver as atividades 

socioeducativas do projeto, cumprindo uma carga horária de 40 horas semanais, 8 horas/dia, 

com 2 horas para o almoço, atuando junto as cuidadoras residentes e cuidadoras residentes 

substitutas nas casas lar e sala lúdica na sede administrativa. Julgamos pela REGULARIDADE 

da prestação de contas do mês de DEZEMBRO de 2.020 proveniente do Termo de Fomento n° 

003/2.020 celebrado entre o Município de Goioerê e a Organização da Sociedade Civil 

ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL — GOIOERE. 

Goioerê, 15 de Janeiro de 2.021. 

r 

.4-v•I\  1/41" 	 CY•11.— 
Patricia Zamprone 
Gestora do Termo de omento n°003/1020. 
Portaria n.° 402/2.020. 
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A Comissão de Monitoramento e Avaliação, constituída através da Portaria n° 403 de 30 
de Julho de 2.020 e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 31 de 
Julho de 2.020, composta pelos servidores públicos municipais: Sandra Regina de 
Souza Vieira, Vânia Viana do Carmo e Sandra Souza e Souza, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas pela legislação em vigor, a vista do Parecer 
conclusivo da gestora do Termo de Fomento n.° 003/2.020, resolve HOMOLOGAR o 
relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria celebrada com a 
Organização da Sociedade Civil: ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL — GOIOERÊ 

Não há, por parte desta Comissão, apontamentos complementares aos da gestora do 
Termo de Fomento n.° 003/2.020 referentes ao período analisado; DEZEMBRO de 
2.020. 

e Souza Vieira 
Presidente da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação 

50ortA:CL 	(J.01pva. 
Vânia Viana do Carmo 
Secretária da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação 

Sandra Souza e So a 
Membro da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação 

Goioerê,  9)   de Janeiro de 2.021. 
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